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PRIMEIRA CÂMARA 

 
EXTRATOS 

 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, EM SESSÃO DO DIA 28 DE MAIO DE 2024.  
 
 
RELATOR: CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
 
PROCESSO Nº 11084/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JUCINORMA DE LIMA GARCIA, NO CARGO DE PROFESSOR 
- PF20.ESP-III, 3° CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 3060/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): JUCINORMA DE LIMA GARCIA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11043/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ADEVANILSON VASCONCELOS DA SILVA, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.ESP-III, 3° CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
3028/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 17 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): ADEVANILSON VASCONCELOS DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11021/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARINEIDE ASSUNCAO JARDIM, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20. ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "H1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 
3067/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): MARINEIDE ASSUNCAO JARDIM, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11008/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, NO CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 78/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11007/2024 
ANEXOS: 15764/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: REITIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. EZIANE SILVA GONZALEZ, NO CARGO 
DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 114/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): EZIANE SILVA GONZALEZ, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10998/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DA SRA. ROSSILANE DE SOUZA FREITAS, AO POSTO DE 
2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 17 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ROSSILANE DE SOUZA FREITAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10991/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. NEYSOMAR DE FREITAS ASSIS, NO CARGO DE 
FERMACÊUTICO BIOQUÍMICO, CLASSE "D", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2824/2023, PUBLICADO EM D.O.E EM 21 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): NEYSOMAR DE FREITAS ASSIS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10982/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA SATURNINO DE ANDRADE, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE SAÚDE. 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS RENUMERATÓRIOS AO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2831/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 19 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA SATURNINO DE ANDRADE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10949/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA EULINA VICENCIA REIS, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS 3° CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE “A”, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2929/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 27 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA EULINA VICENCIA REIS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10910/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA NANGELIA NEVES BATISTA, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SAUDE, CLASSE C, REFERENCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.° 2320/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 28 DE 
SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA NANGELIA NEVES BATISTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10905/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MYLANA RYCELEM MOREIRA BARBOSA, NA CONDIÇÃO DE FILHA 
MENOR DE 21 ANOS, DO EX-SERVIDOR RODRIGO DA SILVA BARBOSA, NO CARGO DE MERENDEIRO, 3° 
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CLASSE, REFERÊNCIA "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2790/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 05 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RODRIGO DA SILVA BARBOSA, MYLANA RYCELEM MOREIRA BARBOSA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10888/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. PAULO GOMES DA SILVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR 
NIVEL SUPERIOR 20H 2-F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº. 52/2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): PAULO GOMES DA SILVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10860/2024 
ANEXOS: 10742/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ELAINE DA SILVA BRASIL PAIVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR FRANCISCO FERREIRA PAIVA, NOS CARGOS DE PROFESSOR PF20.ADC - VI, 6° CLASSE, 
REFERÊNCIA “H”, E TECNICO NIVEL SUPERIOR, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", MATRICULA N° 001102-9K, 
DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 2796/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC 
INTERESSADO(S): FRANCISCO FERREIRA PAIVA, ELAINE DA SILVA BRASIL PAIVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10806/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELLEN AGUIAR DA CUNHA LOCH, NO CARGO DE TÉCNICO 
DE PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE A, REFERÊNCIA 2, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. 
HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2968/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): ELLEN AGUIAR DA CUNHA LOCH, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 10799/2024 
ANEXOS: 12441/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. SANDRA BINDA GAMA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS GAMA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO D-II, DO ORGÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 13/2024, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 08 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): SANDRA BINDA GAMA, JOAO SEBASTIÃO DOS SANTOS GAMA, MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
DIRETORIA DE PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
11 DE JUNHO DE 2024 
 
 
 

 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 13557/2024 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ADEMAR RAIMUNDO MAURO 
TEIXEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 655/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA. 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13564/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, REPRESENTADA PELO SR. JOSÉ AUGUSTO 
FERRAZ DE LIMA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL INADIMPLÊNCIA DAS FATURAS MENSAIS DE ENERGIA 
ELÉTRICA. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
junho de 2024. 
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PROCESSO Nº 13597/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ ANTENOR BARBOSA 
FERREIRA FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 533/2020 -TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.° 11.827/2018. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13598/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. AMADEU DE OLIVEIRA E SILVA 
FILHO EM FACE DA DECISÃO N° 1418/2023 -TCE-PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 12632/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13.606/2024 – REPRESENTAÇÃO Nº 62/2024 - MPC - EMFA INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC, ACERCA DA CONTUMAZ CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES EM FLAGRANTE 
AFRONTA AO ART. 37, II, DA CF/88. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
junho de 2024. 
 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 11 de junho de 
2024. 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 158/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente);  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 66/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Izabel Cristina Nogueira Seabra - matrícula: 001.363-3A e Marcello José 
Crivelli - matrícula: 004.175-0A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital 
à distância no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA (Processo Spede N.º 
11.955/2024), Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - FMAPD (Processo Spede N.º 
11.930/2024) e no Fundo Municipal Antidrogas - FMAD (Processo Spede N.º 11.870/2024), no período 
de 17/06/2024 a 28/06/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 159/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 66/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Flávio Antônio Caldas Rebello - matrícula: 000.464-2A e Cláudia Regina Lins 
Muller - matrícula: 000.177-5A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital 
à distância na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal - 
Semacc (Processo Spede N.º 12.006/2024), no período de 17/06/2024 a 21/06/2024, referente ao exercício de 
2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 160/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 66/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Djalma Dutra Filho - matrícula: 000.572-0A e Flávio das Neves Souza - matrícula: 
000.301-8A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Mudança do Clima - Semmas (Processo 
Spede N.º 11.832/2024) e no Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente - FMDMA (Processo 
Spede N.º 11.980/2024), no período de 17/06/2024 a 28/06/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de junho de 2024. 
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ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 84/2024 

PROCESSO nº 009668/2024 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 

  

CONSIDERANDO o Requerimento à Presidência, acerca de inscrições no 2º Congresso Brasileiro da 14.133; 

CONSIDERANDO a autorização da Exma. Conselheira Presidente deste Tribunal, YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS, constante no Despacho 3278/2024/GP, referente à contratação em comento, bem 
como a despesa dela decorrente; 

CONSIDERANDO a Informação 1005/2024/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Jurídico n.º  1025/2024/DIJUR e o Parecer Técnico 199/2024/DICOI, 
ambos favoráveis à presente contratação; 

  

 
R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, III, “f” da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa INSTITUTO PARTNER LTDA, CNPJ: 42.912.077/0001-88, referente à inscrição da 
servidora desta Corte de Contas, ALINE BARROS SOARES CIDADE, no 2º Congresso Brasileiro da 14.133, a 
ser realizado nos dias 12 a 14/06/2024, na cidade de Fortaleza/CE, no valor total de R$ 4.397,00 (quatro mil 
trezentos e noventa e sete reais), no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa); Natureza de Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, III, “f” da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa INSTITUTO PARTNER LTDA, CNPJ: 42.912.077/0001-88, referente à inscrição da 
servidora desta Corte de Contas, ALINE BARROS SOARES CIDADE, no 2º Congresso Brasileiro da 14.133, a 
ser realizado nos dias 12 a 14/06/2024, na cidade de Fortaleza/CE, no valor total de R$ 4.397,00 (quatro mil 
trezentos e noventa e sete reais), no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa); Natureza de Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos).  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   

 

 

PORTARIA SEI Nº 276/2024 - SGDGP 

 A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 010069/2024; 

  

R E S O L V E:  

CONCEDER a servidora NATALY SILVA DAVID, matrícula n.º 0029424B, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade conforme Atestado Médico, a contar de 08.06.2024,  nos termos da Lei n.º 11.770 de 09 de setembro 
de 2008, regulamentado por meio do Decreto 7.052 de 23 de dezembro de 2009.  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 777/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 241/2024 - Administrativa - Tribunal Pleno, datado de 
25.05.2024, constante do Processo SEI n.º 008481/2024; 

  

R E S O L V E : 

  

AUTORIZAR o afastamento da servidora NATALIA CHARIFE DE ARAUJO ALVES , matrícula nº 0041980A, 
Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental A, no período de 03.06.2024 a 28.06.2024, sem 
prejuízo à sua remuneração, com exceção da gratificação de produtividade, para realização de curso de formação, 
visto ser fase integrante do concurso da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do 
Distrito Federal (SEPLAD/DF), com fulcro no art. 56, X da Lei n.º 1.762/1986 c/c art. 18 da Lei n.º 2.271/1994, 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
junho de 2024. 
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PORTARIA N.º 778/2024-GPDGP 
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 008689/2024; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I- FICA APROVADA a Progressão Funcional dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
referente ao mês de Maio de 2024, constante do anexo desta; 
 
 
II- Revogada as disposições em contrário.  
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
junho de 2024.  
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ANEXO PROGRESSÃO MAIO/2024 
 

CLASSE/NÍVEL BIV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

002498-8A ALLAN JOSE DE SOUZA BEZERRA S 03.05.2024 

 

CLASSE/NÍVEL CIII 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001814-7A LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS S 12.05.2024 

001813-9A MIRTES JANE FELIX MARTINS S 12.05.2024 

 

PORTARIA Nº 780/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E:  

I - INCLUIR o nome da servidora ANNIK JACOB GENTIL, matrícula n.º0044431A, como membro da Comissão de 
Gestão da Transparência e Acesso á Informação, instituída pela Portaria n.º 15/2024-GPDGP, datada de 
05.01.2024 e publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.06.2024; 

  

II - ATRIBUIR a servidora, a Gratificação prevista na Portaria n° 193/2015 datada de 28.05.2015, a contar 
01.06.2024 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 781/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E:  

I - INCLUIR o nome da servidora JANAINA MENDES CARVALHO DE ALMEIDA , matrícula n.º0035556C, como 
membro da Comissão de Gestão do Demonstrativo de Receitas e Despesas do Tribunal de Contas, instituída pela 
Portaria n.º 946/2023-GPDGP, datada de 21.12.2024 e publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.06.2024;  

II - ATRIBUIR a servidora, a Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 datada de 30.07.2020, a contar 
01.06.2024 

 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
junho de 2024. 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 20/2024 – GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento subscrito pelo Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, datado de 
26.12.2023, constante do Processo SEI n.º 020016/2023; 
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R E S O L V E:  

I - DESIGNAR o Senhor Conselheiro JULIO ASSIS CORREA PINHEIRO, matrícula n.º 001.006-5A, para no período 
18 a 21.03.2024, participar do “V Congresso Internacional de Controle Público e Luta Contra a Corrupção”, 
Universidade de Salamanca, na cidade de Madri/Espanha; 

  

II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
janeiro de 2024. 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 337/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002);  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 23.01.2024, e o Despacho n°1298/2024/GP, constante do 
Processo SEI n.º 001360/2024; 

  

R E S O L V E :  

I- DESIGNAR os servidores LUCIO GUIMARAES DE GOIS, matrícula n.º 0006408D, MARCONDES GIL 
NOGUEIRA, matrícula n.º 0019488A, e GABRIEL DA SILVA DUARTE, matrícula nº 0021962A, para no período de 
18 a 21.03.2024, participarem do 19º CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR; 
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II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 

  

III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, certificado e relatório de viagem, no prazo 
de 24 horas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 
março de 2024. 

 

 

 
 
 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 42/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ADRIANA MATOS 
DO NASCIMENTO para tomar ciência do Acórdão n.º 1020/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 03/05/2024, Edição n.º 3306 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de 
Contas do Termo de Fomento n.º 11/2022, objeto do Processo TCE/AM n.° 15769/2023. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de junho de 2024. 
 
 

 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 43/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ MAURO DO 
AMARAL, para tomar ciência do Acórdão n.º 62/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 27/03/2024, Edição n.º 3281 (www.tce.am.gov.br), referente à Transferência para 
Reserva Remunerada, objeto do Processo TCE/AM n.° 16675/2023. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
10 de junho de 2024.  
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 44/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JUCIMAR DE 
OLIVEIRA VELOSO para tomar ciência do Acórdão n.º 680/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 19/04/2024, Edição n.º 3296 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação 
de Contas de Convênios. Parceladas. 1ª Parcela do Convênio Nº 24/2011, objeto do Processo TCE/AM n.° 
13000/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de Junho de 2024.  
 
 
 

 

 
 

 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 45/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ROBERTO HONDA 
DE SOUZA para tomar ciência do Acórdão n.º 680/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 19/04/2024, Edição n.º 3296 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas de 
Convênios. Parceladas. 1ª Parcela do Convênio Nº 24/2011, objeto do Processo TCE/AM n.° 13000/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de Junho de 2024. 
 
 

 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2024-DILCON 

  
  

Processo nº 14.328/2022-TCE, Representação. Parte: Sr. Paulo Sérgio de Almeida, Representante da Empresa P. 
S. de Almeida Serviços e Representações - EPP. Prazo: 30 dias. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, fica NOTIFICADO o Sr. Paulo Sérgio de 
Almeida, Representante da Empresa P. S. de Almeida Serviços e Representações - EPP, para, no prazo de 30 
(TRINTA) dias, a contar da última publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas novas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados no 
bojo da representação, facultando-lhes, ainda, o recolhimento aos cofres públicos da quantia controversa de R$ 
107.292,03 (Cento e Sete Mil, Duzentos e Noventa e Dois Reais e Três Centavos) atualizado na forma da 
legislação, posta em evidência nos autos, devendo apresentar a esta instituição o  comprovante do recolhimento, 
consoante art. 74, inciso I, da Resolução Nº 04/2002. Ressalto, ao notificado, que a apresentação da defesa deverá 
ser endereçada a esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON, 
através do DEC – Domicílio Eletrônico de Contas, de fácil acesso no Link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou 
pela Central de Ajuda, copiando e colando o endereço em seu navegador ou clicando no link: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>, cuja regulamentação das comunicações eletrônicas 
materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e Portaria nº 939/2022-GPDRH. Por derradeiro, quando da 
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apresentação da defesa, solicitamos que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, 
bem como procuração, quando estiver representado por Advogado.   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de junho de 2024. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JIMMY JABER DE 
ROLIM LINS, para tomar ciência do Acórdão nº 519/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 11.393/2019, referente à Prestação de Contas referente ao Termo de Colaboração nº 13/2018, 
firmado entre a MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Sem Compromisso, publicado no D.O.E. 
de 06/05/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos 
Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o 
qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda 
no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
junho de 2024.  
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